


Senhores Membros do Legislativo~ 

Submeto a aprovação dessa egrégia cSmara 

o projeto-de-lei que autoriza o Executivo Municipal a daar à Secretaria 
A , . 

de Educação e Cultura deste Estado uma area de terras, no Bairro de Co 

latina Velha; para construção de um Grupo Escolar. 

O matadouro municipal· ocupa, atualmente , 

a área a ser doada. Entretanto~ devido as precarias condições em que o 

mesmo se encontra~ não atendendo as exigências básicas de.higiene, será 

demolido e construído em outo local. 

Cordialmen.te~ 

&ano. Srs. 

Membros do Legislativo Municipal 

NESTA 

(jk'#'. 
PREFEITO MUNICIPAL 



~~-~ ·.· . 
~~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO m PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

J;!h11 
(,,; A~ - ~,, :.,f:,:'/;_, 

... ') ,_n:-.:;•. · . PROJETO-DE-LEI N2 
a 

~~;-':~,"6 ,õif~fl Autoriza doaç!!'.o de área de terras à Secretaria 
~ • .t.l,o. ~ ,, <• ·:z-7 (' 1 
;;:~·H;..:,.,,: .· .. · . · ·.,,c:j/I ~!',,.., -:-de Educação e Cultura do Estado do 'Espí'rito 
~~,~;>, /') c.-41.) tt>/ 1 

• ,,. Santo: 
f;(/..~·.fk._,,,., Z:-»:;o•'·:l&.''(·,1!'f ----------,.--------------------

1.l::i·:..~~. 

Faço saber que a câmara Municipal de Colatina, 

Estado do Espí'rito santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Secretaria de 

Educação e Cultura do Estado do Espí'rito Santo uma área de 

2.ooo.oom2 , de propriedade dêste municí'pio de Colatina, situa

da no Bairro de Colatina Velha, nesta cidade, confrontando -se 

ao Norte com BR-259~ ao sul com Diversos, à Leste com córrego 

e a Oeste com Rua Projetadaª 

§ 'Ónico- A área doada tem por finalidade a construção de um Grupo Esco

lar. 

Art. 22 - Ftca a Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Espírito 

Santo obrigada a construir a obra a que se refere o § Único 

desta Lei no prazo máximo de 12 (doze) meses, a partir da data 

l\1).~ outorga da escritura, findo os quaisl não sendo cumprida; e§_ 

\1J ta exigência; a área será revertida ao patrimônio do Municí'pio, 
1 
1 

não assistindo à Secretaria de Educação e Cultura qualquer d! 

reito a reclamação ou indenização. i . " . Esta Lei entrara em vigor à data de sua publicação, ficando re 

vogadas as disposições em 

Registre-se, Publique-se e 

" . contrario. 

Cumpra-se. 

Sala das Sessões da câmara Muntcipal etc. etc. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

'Dídfríto de. ___________________________ §_JJ;_p~---------------------------------------· Rua ____________ .ERQ.J.~-~.A.:O.A .................. í2ote n ...... P..ln.. ... . 
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Desenhista Encarregado da medição 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNl.C.!PAL DE COLATINA 
SECRETARIADA CÂMARA ----

l: li R.12f1.E 
'· 

As Comiss~es de Justiça, Adm i n i s·traç~o, Traba 

l Jjos e Ass i st~nç i;, S<>c ia! , a de Ec•>nom ia e F ~ nailc.z, em reuni ão 

conjunta par~ apre~iarem o Pr'.oje~co de Lei Nº Cfl .1t1 , são 

"' pela sua aprovaçao, tal como se acha red~gido~ 

, COMI SSAO OE 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA --·--

Os Vereaio~es que êste subscrevem, reque
rem res~eitosamente a V.Exa. ~epois ie ouviia a Casa; 
seja iispensaio ios interstícios regimentais, aprova-

ilo em regime ile ~gência e incluiilo a o.rilem do 1~ 
ia presente sessao, o Projeto ie nQ 

Sala Das 
Em 22-de 

Sessões-,. 

Janeiro ie l~~~· 

álff!!~ 
- '7 / 
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O:f'. nR 27/71 Colatina, 25 ãe Janeiro âe 1971 

Senhor Pref'ei to: 

I.)or meiro G.o :presente 7 apraz-me encami
nhar a v .. Exa. para SAW'QÃO E PRO?.WI.:GAÇÃC, a inclusa copia da 

Lei n2 2367, ão intey;êsse fl0sse '·':r:ecutivo~ ªi)J:.~o\Tada por es
ta Casa em sua última reunião. 

-.-.-· ... , 

F.Y..mo. Sr • 
. ~-:,.: . . , 

'J ôsé zoua:tµ 
DD. :Preí'ei·to Mu.nicipaJ. 
Nesta. 
GBert/Col. 

Co2•rn5ais SauGJ.ações, 

-----~~--..._.._.. ______________________ __ 
Ass. Gether Lopes de J?aria~Presid. 
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ESTADO DO ESPfRirO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

LEI N9 2367 

Ag~~~i~ª-ªQ~~i~-~fu;:~ª-ª§-~Q~~~§_§~~~~~~~~g_g§_~ªy-
5'~,Ç,ã.Q_.Q_Q!!l!g;r~_g.Q_I!!.êEf!.2_,g,g_]fr!:QÍ~il.Q_:ê~.2 =-

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuições legais; 

D E C R E T A: ------
Art. 12 )- Fica o"Ezecutivo Munic l autol"iZado a doar à. Se-

cre·taria d.e Eei.ucação e"Yvtlitura &o Estadodo Espíri

to Santo uma área de 2.ooo.001r2, de propriedade -/ 
dêste Municipj.o r.le Colatina, s5_tuada no Bairro de-

, . 

Colatina Velha, nesta cidade, con:frontando-se ao -

Norte com BR~259, ao Sul com Div~rsos, à Leste com 
Córrego e a Oeste com Rua Projetada. 

§ unice)- A área doada tem por finalidade a construção de t!!ll 

Gruí:>O Escolar'!' 

Art'!' 2Q)- J?ica a Secretaria de Educação e Cultura do Estado

do Espírito Santo obrigada a construir a obra a que 
se refere o § único desta Lei no prazo máximo de -

12 meses, a partir da data da outorga da escritura9 

findo os QUais, não sendo cumprida esta exigênoia,-
, , ...:- • d .L • A • ..;J Tifr • C • rd a area sera reverul.· a aopaurimon:i.o a.o r11m11cip109 nao 

assistindo à Secretaria de Educação e Cultura qual 
quer di:reito a reclam~ção ou indenizaçãoº 

Art.. JQ )- Bsta Lei e.i."'l.trará em vigor à date, de su.a publicação, 
ficando revogadas as \:lisposições em contrário., 

R1BGISTRE·-SE, PUBLIQUE-SE E Cu'Tuf.PRA-SE 

Câmara Municipal de Colatina, 25 de Janeiro de 1971 

= PR"ESIDENTE = 

" Registrada e Publicada n/secretaria na datasupra~ 

= SECRETÃRIO = 


